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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 106/20í 8

De um rado, o MUNrCípro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa juridica de direito púbrico
interno, com sede na Rua José de FranÇa pereira, ro - santa Mariâ do oeste - pR inscrito no ccc/MF
sob n 95 684 54410001-26, neste ato representado por seu prefeito iilunicipal, sr. JosE REINoLDo
oLlvElRA, brasileiro, casado, prefeito Municipat, portador dâ ceduta de ldentidade RG. no. 4.1s3.797-3. e
inscrito no c.P.F. n." 508.688.109-91, residente e domicitiado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, centro,
nesta cidadê, e que aqui passa a denominar-se de coNTRATANTE, e de outro lado s. R. p. LopEs - ME,
inscrjta no c.N.P.J n.o 20.798 632/0oo'l-so, com sede na Rua Flores da cunha,3gl, Bairro pitanguinha,
Pitanga/Pr, neste ato representado pero sr". simone Rodrigues pereira Lopes, portadora do RG n"
6.159689-5 e cPF: 900064.969-20, residente e domiciliada na Rua Flores da cunha, 381, Bairro
Pitanguinha, Pitanga/Pr, e que aqui passa a denominâr-se de CONTRATAOA, resolvem aditaÍ o contrato
original de acordo com o disposto no Art. s7, lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as ctáusutas e
disposiçôes seguintesl

CLAUSULA PRIM E IRA DOO J ETO
v gênc a de que trata a Clausula Setima d

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogaÍ o prazo de
o Contrato Administrativo no. 106/2018.

cLÁusuLA SEGUNOA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a ctausula 7., Íica
prorrogado por 147 (cento e quarenta e sete) dias, vigorando assjm até 31tj2l2O2O.

cLÁusuLA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiÇÕes e cláusulas do contrato original
celebrado em 07 de Agosto de 2018, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificação das mesmas
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual têor e torma.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' I 06120I8

DE UM IAdO. O MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE'
pessoa juridica de direito público intemo' oom sede na Rua Jo§é de

i'rança Pereira, lO Santa Maria do Oeste - PR inscrÍo no CGCMF
sob r.95.684.544/0001-26, ne§te alo repÍesentado por seu Pret'eito

Municipal. SÍ. JOSE REINOLDO OLMIRA. brasileiro, casado,

PÍctlito MunicipàI, portador da Cédula de ldeltidade RG' n'
4.153.'191-3, e inscrilo no C.PF n." 508688.109-91' residentc e

domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse' 765. CentÍo' nesta cidade,

e que aqui passa a denominar-§e de CONTRATANTE, e de outro

larlo S. R. P. LOPES - ME, inscrita no C.N.PJ. n.' 20'79E'632/0001-

50. com sede nr Rua Flores da Ctrnha,38l, Bairo Pitanguinha,

Pitanga/Pr. neste ato represeltado pelo Sr". Simone Rodrigues Pereira

Lopci, portadora do RG n'6.159.689-5 c CPF: 900 064 969-20,

."sid"nt" . donliciliada na Rua Flores dâ Cunha, 381, Baino

Pilanguinha, Pitanga/Pr. e que aqui passâ a denominar-se de

CONTRATADA, resolvem aditaÍ o contritto original de acordo com o

disposb no Arl. 57, lnciso II, da Lei 8.666i1993, mediante as

cláusulas e disposições seguintesl

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo: o presente Termo

Aditivo tem por objcto prorÍogar o prazo de vigêni;ia de que trata a

Clausula Sélima do (onlrato Administrativo n". 106/2018'

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO E VTGÊNCIA: O PÉZO dC

vigência de que lrala a Clausulâ 7', fica prorrogado por 147 (cento e

quarenta e sete) dias. vigorando assim até ll 12,i2020'

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteÍadas â§ demai§

condiçóes e clátsulas do conlrato ori8inal celebrado em 07 de Agosto

<le 2018, não modilicadas por este instrumento. declamndo-se nesta

opuÍtrln;d rlc ir íitlifi(lrçàr' Jas mesmas.

E po. 
"rturc. 

dc acordo, os participe§ lirmam o presente aditivo em

0? (duas) vias de igual leor e forma.
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